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CÂMARA DOS DE PU T A DOS 

G 602:;-
PROJETO DE LEI N° .... , DE 2002. 

(Do Sr. Neiva Moreira) 

Altera o Parágrafo único do Art. 8° 
da Lei nO 8.078, de 11 de setembro 
de 1990. 

Art. 1 ° Acrescente-se à parte final do parágrafo único do art. 8° da 

Lei nO 8.078 de 11 de setembro de 1990 a seguinte expressão: 

"Art . 8° ..... ... .. ...... ..... ...... ... . 

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante 

cabe prestar as informações a que se refere este artigo, através de 

impressos apropriados que devam acompanhar o produto, ou 

mesmo no seu rótulo em lugar visível e em evidência, bem 

como os produtos alimentícios que contenham organismos 

geneticamente modificados - OGM". 

Art. 2° Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias a contar da data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o desenvolvimento e o progresso técnico e científico na área de 

engenharia genética, na biotecnologia e na biossegurança, tem evoluído de 

maneira impressionante. 

É uma forte razao para que se deva estabelecer critérios de 

avaliação e monitoramento dos riscos que também podem acarretar os 

organismos geneticamente modificados, objetivando a segurança dos 

consumidores e da população em geral. 
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Acreditamos que o projeto de lei presente será imprescindível que à 

população (consumidor final) tenha o direito de ser bem informada do que esta 

consumindo, como ocorre hoje em vários países da Europa. 

Por conseguinte , os fabricantes de produtos que contenham 

organismos geneticamente modificados - OGM, sejam obrigados, ao colocá-los 

no mercado consumidor, prestarem todas as informações necessárias, através de 

impresso no rótulo do produto em lugar visível e em evidência para que o 

consumidor tenha o direito de saber e de poder escolher se deve ou não consumi­

lo , porquanto o direito à informação correta é um direito de todos. 

Sala das Sessões, em ( o abril de 2002. 

~~-e;~L 
NEIVA MOREIRA ' 

Deputado Fe eral 
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